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Curso: Direito 

Grau ou Diploma: Mestrado 

Ramo: Forense  

Plano de estudos: Aviso n.º 19349/2019, de 2 de dezembro 

 
Docência: 

Docente(s) responsável(eis) pela unidade curricular:  
Mestre Rita Cruz 
Mestre Rita Gouveia 
 
Outro(s) docente(s) da unidade curricular:  
- 

 
Idioma de ensino:  

Português 
 
Funcionamento:  

Dependendo do número de Alunos inscritos na disciplina, poderá ocorrer o desdobramento da simulação em dois 
grupos (em vez de um grupo apenas). 
 
Objetivos de aprendizagem:  

Considerando que a presente disciplina está integrada num programa de mestrado profissionalizante e considerando que 

os Alunos dispõem de uma formação de base em processo civil, procurar-se-á abordar os diferentes temas de uma forma 

prática, através da análise de jurisprudência, através da simulação de uma ação declarativa sob a forma comum e através 

da partilha de experiência profissional de profissionais do foro. 

Desta forma, pretende-se que os Alunos simulem o exercício de uma profissão forense (de juiz ou de advogado), 
definam estratégias processuais e pratiquem atos processuais no âmbito da simulação. 
 
Conteúdos programáticos:  

Através da simulação de uma ação declarativa sob a forma comum, com as suas diferentes fases processuais, serão 

analisados os seguintes temas: 

1. Princípios Gerais do Processo Civil 

2. Pressupostos Processuais 

3. Articulados 

4. Saneamento e Condensação  

5. Prova 
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6. Audiência Final 

7. Sentença  

8. Custas 

 
Demonstração da coerência dos conteúdos programáticos com os objetivos de aprendizagem da unidade curricular: 

Tendo em conta os objetivos da disciplina acima enunciados, os conteúdos programáticos selecionados permitem a 

análise e simulação do exercício das profissões forenses nas diferentes fases de um processo judicial.  

Pretende-se, assim, dotar os alunos da capacidade de aplicar, na prática, os conhecimentos de processo civil que 

adquiriram na licenciatura e de analisar a forma como os nossos Tribunais aplicam os diferentes institutos e normas de 

processo civil. 

 
Conhecimentos prévios recomendados (ou unidades curriculares cuja frequência prévia é recomendada): 

Unidade Curricular: Processo civil declarativo. 

 
Método de ensino e avaliação: 

 Método de ensino: 

As aulas consistirão num enquadramento inicial de abordagem à simulação de uma ação declarativa sob a forma comum 

e na simulação propriamente dita, com as suas diferentes fases processuais. 

A propósito das questões suscitadas na simulação, será analisada Jurisprudência sobre a mesma.  

Algumas aulas contarão com a presença e colaboração de especialistas nas matérias aí versadas. 

 

 Avaliação (de 0 a 20 valores): 

a) a aprovação na disciplina dependerá da obtenção de nota igual ou superior a 10 valores, obtida com base na 

participação nas simulações e na discussão e apreciação da jurisprudência e dos temas suscitados durante as aulas;  

b) os Alunos com classificação igual ou superior a 10 valores, obtida nos termos da alínea a), poderão submeter-se a 

um exame escrito facultativo, avaliado de 0 a 20 valores; no caso de realizarem o exame escrito, a nota final na 

disciplina corresponderá à média aritmética entre a nota obtida de acordo com a alínea a) e a nota do exame escrito, 

prevalecendo a nota do exame escrito caso seja positiva e superior à nota obtida ao abrigo da alínea a). 

 
Demonstração da coerência entre o método de ensino e os objetivos de aprendizagem da unidade curricular: 

Através do método de ensino adotado, os Alunos serão convidados a aplicar, na prática, os conhecimentos de processo 
civil e serão confrontados com a vertente prática do processo civil e das profissões forenses.   
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Bibliografia: 

Sem prejuízo de indicações específicas e sem que o elenco abaixo obedeça a qualquer ordem preferencial, os 
elementos gerais de estudo são os seguintes: 

 Manual de Processo Civil, ANTUNES VARELA, J. M. BEZERRA E SAMPAIO E NORA 

 Noções Elementares de Processo Civil, MANUEL DE ANDRADE 

 Introdução ao Processo Civil - Conceito e Princípios Gerais à luz do novo código, JOSÉ LEBRE DE FREITAS 

 A Ação Declarativa Comum, à Luz do Código de Processo Civil de 2013, JOSÉ LEBRE DE FREITAS 

 Elementos de Direito Processual Civil - Teoria Geral, Princípios, Pressupostos, RITA LOBO XAVIER, INÊS 
FOLHADELA e GONÇALO ANDRADE E CASTRO 

 Direito Processual Civil, vol. II, FRANCISCO MANUEL LUCAS FERREIRA DE ALMEIDA 

 Código de Processo Civil Anotado, vol 1º e vol. 2º, JOSÉ LEBRE DE FREITAS e ISABEL ALEXANDRE 

 Código de Processo Civil Anotado, vol. I, ANTÓNIO ABRANTES GERALDES, LUÍS FILIPE PIRES DE SOUSA e PAULO 
PIMENTA   

 Acção Declarativa à Luz do Código Revisto, J. P. REMÉDIO MARQUES 

 Direito Processual Civil, JOÃO DE CASTRO MENDES 

 Manual de Processo Civil, vol. I e II, JOÃO DE CASTRO MENDES E MIGUEL TEIXEIRA DE SOUSA 

 Introdução ao Processo Civil, MIGUEL TEIXEIRA DE SOUSA 

 Estudos sobre o novo Processo Civil, MIGUEL TEIXEIRA DE SOUSA 

 Comentários ao Código de Processo Civil, CARLOS LOPES DO REGO  

 Código de Processo Civil Anotado, JOSÉ ALBERTO DOS REIS 

 O Novo Processo Civil – Contributos da doutrina para a compreensão do novo Código de Processo Civil – Centro 
de Estudos Judiciários – e-books, Caderno I – disponível em www.cej.mj.pt 

 
Legislação: 

- Código de Processo Civil 

- Constituição da República Portuguesa 

- Regulamento (EU) 1215/2012 do Parlamento Europeu e do Conselho, de 12 de dezembro de 2012 

- Lei de Organização do Sistema Judiciário 

A demais legislação relevante será objeto de indicação ao longo do semestre 

 
Plano de Aulas: 

Estão previstas 25 aulas, que seguirão a ordem do programa da disciplina. 


